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RESOLUÇÃO N2 2 de 1.963.-

... A mêsa da Camara Municipal de Ja~uariúna, Estado de são 
Paulo etc ••• , 

FAZ SABER q~e a Câmara Municipal decretou e ela promul
ga a seguinte resolução. 

• 

Artigo 12 - Fica a Mãsa da Câmara Municipal aucorizada -
a.conceder abono aos funcionários respectivos,por ocasião do Natal de 
1.963, correspondente a um mês de vencimentos. 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente reso
lução correrão por conta da v~rba orçamentaria n 2lll-8-00-4.Despesas 
Di versas do orçamento vigente, como aproveitamento da mesma. . 

Artigo 32 - Esta resolução entrará em vig9r na data de -
sua publicação, revogadas .. 

Mesa da • 

de 1.963.-
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as disposições em contrário~ 
cipai de J a~uariúna, 
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